
Município de Missal
ESTADo Do PARANÁ

DECRETO NO 4768 DE 02 DE ]UNHO DE 2016

DISPõE SOBRE A EFETUAR A ABERTURA DE

cRÉDITo aDrcroNAL SUPLEMENTAR No
oRçÂMENTo Do MUNIcÍPro DE MIssaL
PÂRA o ExERcicro DE 2016 E DÁ ourRAs
PRovrDÊNcras

O PÍefeito l.4unicipal de Mìssal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipal no 1.341 de 01 de Junho de 2016,

publicada em 02 de Junho de 2016,

DECRETA

Art. 10 - Fica abeÍto no orçamento geral do l4unicípio de Missal, para o

exercício de 2016, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.350,000,00 (um

milhão, trezentos e cinquenta mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

06.OOO - SECRETARIA DE AGRICULTURÂ E MEIO AMBIENTE
06,00I - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0011-2028 - Conservação do Solo
0870 * 3390.39,00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -.... R$ 100.000,00
09,OOO - SECRETARIA DE OBRA' URBANISMO E TRANSPORTE
09.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.122,0017-2084 - N4anutenção do Departamento de Obras, Urbanismo e Transporte
2650 - 3390.30.00 - 505 - lvlaterìal de Consumo..................................,,,,,,,... R$ 50.000,00
2670 - 3390.39.00 - 505 - Outros Servitos de Terceiros - Pessoa Jurídica.,.,. R$ 100.000,00
17.511,0018-2092 - [']icro Sìstemas de Agua
2790 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ..... R$ 100.000,00
18.541.0010-2094 - Manutenção da PoÌítica lYunicipal de Resíduos Sólidos
2860 - 3390.39.00 - 505 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ,.... R$ 100.000,00
26,782,0016-1098 - Pedra Irregular
2920 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações.......,.....,.,.......... R$ 200.000,00
09.OO1 . DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.0016-2100 - Malha Viária
2970 - 3390.30.00 - 505 - l4aterial de Consumo.......................................... R$ 350.000,00
2990 - 3390.39.00 - 505 * outros Serviços de Terceìros - Pessoa JuÍídica ..... R$ 200.000,00
to,00o - SECRETARU oe tnoúsrnIl coMÉRcIo E TURrsMo
ro.ool - DEpARTAMENTo DE rNDusrnr& cotqÉncto e runrslto
22.661.0015-2-108 - Gestão do Fundemis
3190 - 4590.66.00 - 505 - Concessão de Empréstimos e Financiamento$..,,.,. R$ :.50.000,00
TOTA1.....,....,...,..,. .....,,,....." R$ 1.350,000,00
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Art.20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

artigo anterior, será utilizado o efetivo excesso de arrecadação da fonte 505 - Royalties,

apurado até l4aio de 2016, conforme demonstratjvo em anexo, parte ìntegrante desta Lei,

de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da LeÌ Federal no 4320164,

a) Excesso de arrecadação;
. Fonte 505 - Royalties ltaipu................ ..................R9 1.350.000,00

Art.30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABIN E Do PREFETO MUN]CIPAL DE I4]SSAL, 02 DE JUNHo DE 2016.

Adrlto Lurs Ferran
PÌefeito Municipal
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